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MUNiCíPIO DE CÓRREG6FUN[)9":

CNPJ: 01.614.862/0001-771 TÉiléfax: (37) 332.2-9144
Rua: Joaquim Gonçalves da Fonseca, 493 - Miiâ~1Bernã~~s ..

CEP:35.56~·000J CórregoFundo - Minas Gerais

ATADE REGISTRO DE PREÇOSN ° 0111/2018

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LlCIT ATÓRIO N° 508/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos doze dias do mês de novembro doanode 2018, O MUNiCíPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG,
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca,
nO493, Bairro MizaelBernardes, CÓRREGO FUNDOJMG, CEP 35.568-000, inscrito no CNPJ sob o
número 01.614.862/0001-77, neste ato representadopela Prefeita, Érica Maria Leão Costa, por
intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, lavra a presente Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Presencial 046/2018, que objetiva o Registro de Preços para futura e eventual
contrataçãode serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura, alinhamento e
balanceamento, serviço de torno e solda para a Frota do Município de Córrego Fundo/MG,
observados as especificações, os . preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na'
licitação supracitada, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se
esta ata em documento vlnculativo e obrigacionalàs partes ..

CLAÚSULA I· DO OBJETO

a) Fica registrado neste Município de CÓRREGO FUNDO/MG o preço do (s) fornecedor (s)
abaixo relacionado objetivandoo Registro de Preços para futura e eventual contratação de
serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura, alinhamento e. balanceamento, serviço
de torno e solda para a Frota do Município de Córrego Fundo/MG, conforme especificações
constantes dos anexos do Edital, e nas quantidades solicitadas em cada "Ordem de Fornecimento".

CLAÚSULAII - DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, com termo
inicial em 12/11/2018 e termo final em 11/11/2019, podendo Ser prorrogado nos termos da Lei
8.666/93. . .. .
b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Córrego.
Fundo/MG não será obrigado a firmar as confratações que deles poderão advir, facultando-se a
realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário
do Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAÚSULA 11I- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGrSTRO DE PREÇOS

a) Poderá utillzar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições t3 as regras.
estabelecidas na Lei nO8.666/93 e demais legislações pertinentes relativas à utilização do Sistema
de Registro de Preços.

, CLAÚSULA IV - DOS PREÇOS E DOS FORNECEDORES

a) O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s}da presente Ata de Registro de Preços é o
especificado na tabela abaixo, de ac o com a respectiva classificação no Pregão Presencial nO
046/2018.
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MUNldplO DE CÓRREGOFUNOO .

CNPJ: 01.614.862/0001-771 Telefax: (37)3322-9144
Rua: Joaquim Gonçalves da Fonseca, 493 - Mizael Bsrnardes

CEP: 35.568-000 ICórrego Fúndo- Minas Ge'rais

RAZÃO SOCIAL: THARLL YSON KENEDY MACHADO
CNPJ: 22.621.886/0001-23
ENDEREÇO: Rua Amador Caetano Leal, nO068, na cidade de Córrego Fundo/MG, CEP: 35568-000.
REPRESENTANTE LEGAL: Divino João Machado, pessoa física inscrita no CPF: 887.161.556-53, residente
e domiciliado à Rua Amador Caetano Leal, nO68-B, Bairro Floresta, na cidade de Córrego Fundo/MG, CEP:
35568-000
TELEFONE: (37) 9 9948-7244/3322-9547
E·MAIL: contexcontabilidadee@yahoo.com.br

. ' ITEM MARCAlMODELO QTD • UNo VALOR VALOR
(N' ftem, Cõdigoe Descrição)

,',
UNITÁRIO TOTAL

018, (019024) ALlNHAMDUCATO.SPRJNTER.JAMPER 50.0000 SV 64,0000 3.200,00
019, (021584) MAO DE OBRA MEC..lEVE VOLKSWAGE 200.0000 HR 363.0000 72.600.00

023 '(021688) MA,O DE OBRA MEC:. LEVE RONDA 50.DOOOHR 30.0000 1.500.00
025, (021590) Mf\O DE OBRA MEC.LEVE CHEVROLET 50.0000 HR 90,0000 4.500,00
027, (021592) ALlNHAM.LEVE VOLKS.CHEVRRENAU 90.0000 SV 62,0000 5.580,00
028 ' (021593) BALANC.LEVE VOLK.S CHEVR.RENAUT 340.0000 SV 29,0000 9.860,00
029, (021595) BALANC.PES.FIAT MERC.CITROEN 150.0000 . HR 29,0000 4.350,00
040, (023178) ALINHAMENTO MERCEDES VOLARE IV 25.000D SV 87.0000 2.175.00
041 ,(023179) BALANCEAM.MERCEDES VOLARE IVEC '100.0000 SV 30.0000 3.000,00

TOTAL 00 PARTICIPANTE THARLL YSON KENNEOY MACHADO 106.765,00

b) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e
condições constantes do Edital Pregão Presencial nO 046/2018, que a precedeu e integra o
presente instrumento de compromisso.' .
c) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago éoconstante da proposta apresentada; no
Pregão Presencial nO046/2018, pela(s) empresa(s) detentoraís) da presente Ata, os quais estão
expressos na Tabelaacima.

CLÁUSULA V - DOS PEDIDOS E DA FORMA .DE EXECUÇÃO

a) O objeto desta licitação deverá ser executado em estrito acordo com o previsto no Termo de
Referência e nos exatostermos da Licitação Pregão Presencial nO046/2018.
b) Os pedidos serão realizados mediante emissão deOtdem de Fornecimentà que substituirá, junto
com a respectiva Notade Empenho, o contrato nos termos do Art.62, § 4° daLei 8.666/93.
c) Para a execução dos serviços observar-se-à o que segue:
1. A execução dos serviços será realizada no local onde se encontra o veículo/máquina nos casos
em que for possível a execução ín loco.
1.1para a execução dos serviços in loco o licitante/contratado arcará com todas as despesas

com locomoção, alimentação e hospedagem de todos os técnicos envolvidos na
execução dos serviços. .

1.2a análise prévia para verificação sobre a condição da execução dos serviços in loco será
. realizada pelo setor de mecânica do município. .

2. A execução dos serviços será realizada na sede da licitante/contratada nos demais casos, onde'
não seja possível a execução ín loco.
2.1Para a execução a licitante/contratada poderá ter sua sede localizada a qualquer distância

da sede do município, no entanto, o município arcará ..som o deslocamento das peças,
veículos e máquinas' apenas no raio corresponde e--dê30 km da sede do município.

2.2Para fins do transporte, o município arcar' m as despesas de transporte (prancha ou
guincho, nos casos em que oveícu ao estiver rodando) até o raio de 30 kmda sede
do município.
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2.3No caso dos veículos estarem em condições de rodagem; oveículoserá conduzido por
motorista habilitado do município até o raio de 30 kmda sede do município ou até a sede
da licitante/contratada caso a localização seja dentro do raio definido.

2.40 licitante deve arcar com as despesas do transporte (prancha ou guincho) no raio acima
de30km.

2.5Em nenhuma hipótese.to llcitante poderá conduzir veículos e máquinas do município
razão pela qual, acima do raio de >30 km,o licitante/contratado deverá arcar com as
despesas de transporte por güinchoouprancha.

2.60s veículos e máquinas deverão ser retirados pelolic.it.ante/contratadosomente por
guincho ou prancha. . .

2.7As peças destinadas ao conserto poderão ser retiradas por qualquer portador autorizado·
pelolicitantelcontratado.

3. Quando a intercorrência como veículo ou máquina ocorrer fora da s~de do município, as
despesas com transporte das peças, veículos e máquinas até a sede do município será de
responsabilidade deste:
3.1 Para garantia dos princípiosdaeconomicidadee eficiência,quândo as.ede da licitante

vencedora se localizar na Rota e em distância menor que a sede do município, as peças,
veículos e máquinas poderão ser enviados diretamente ao licitante.

4. A execução será feita, parceladamente, à medida das necessidades do município que solicitará
os serviços com antecedência razoável de05 (cinco) horas.
5. Em casos esporádicos,adependerda urgência, em casos fortuitos e força maior, asolicitação
será feita para atendimento imeéiato. . . . .
6. Nas solicitações de serviços em locais distantes da sede dOrnunicípio, tais como comunidades
e povoados, a Administração disponibilizará oíransporte da sede do município ea alimentação do
técnico para a execução dos serviços se este ultrapassar o período de 5 (cinco ) horas.
7. Para as solicitações na sede urbana do município, não será disponibilizado transporte e
alimentação.
8. Todos as peças é materiais necessários paraa execução dos serviços serão disponibilizados
pela Administração, exceto as ferramentasusadâsda execução dos serviços.
9. Os serviços, objeto deste, deverão ser executados.eqarantidos pela contratada em acordo
com as condições estabelecidas no CDC,normasda ABNT e. demasnormas e leqislações
pertinentes. . .. ...
10. Nos termos do art.15°, § 4° da Lei 8.666/93 o Município de CÓRREGO FUNDO/MG não está
obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os
produtos cujos preços nela estejam reqisírados, podendo adotar . para tanto, . uma licitação
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de
igualdade de condições. .. . ..

CLAÚSULA VI - DA FISCALIZAÇÃO

a) O Município de CÓRREGO FUNDO/MG, atravésda Secretaria Municipal solicitante, exercerá a
fiscalização, e registrará todas as ocorrências e as deficiências caso enconíradas, em relatório, cuja
cópia será encaminhada à licitante vencedora, obieüvando a imediata correção das irregularidades
apontadas. . . . . . .. ... ... ... .. ... . . .
b) As exigências e a atuação dafiscalizaçâoiníerna.em nada restrinqerna responsabilidade, única,
integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne áexecuçãodoobjeto.
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o pagamento será efetivado à vista em até 30 (ínnta) dias após a entrega integral de cada serviço,
de acordo com a OF, e também após a verificação das conformidades dos serviços adquiridos,
condicionadoao recebimento definitivo, ocasião em que o Tesoureiro verificará.a regularidade fiscal
e trabalhista, mediante apresentação de Nota Fiscal e consequente aceitação da mesma.

CLÁUSULA VIII- DAS PENALIDADES
a) Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a
Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos
da licitação,serão aplicadas as sanções leqais. . ..
b) O descumprimentototal ou parcial das obriqações assumidas pelalititante vencedora, sem
justificativa aceita pelo representante do Município de Córrego Fundo,inclusive a. entrega do
produto em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, quantidade, rendimento,
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções:

1. Advertência;
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado

pelo índice Geral dePreçosde Mercado - IGPM/FGV;
3. Suspensão temporária de participação em licitação com o Moniclpio de CÓRREGO

FUNDO pelo prazo de 05 (cinco) anos.. . ..
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a·Administração Pública,

na forma prevista no Inciso IV do art. 87da Lei 8.666/93, além do encaminhamento
ao Ministério Público para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89
a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior,
desde que aceito pelo Município;

c) A aplicação das sanções previstas neste editalnãoexclui a possibilidade da aplicação de
outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais
perdas e danos causados àAdministração. .. .: . .
d) A multa deverá ser recolhida aos cofrespúblicos do Municípiode CÓRREGO FUNDO, via
Setor de Tributação, no prazo máximo de10 (dez) dias corridos.a.ccntarda data de recebimento da
notificação enviada pelo Representante do Município de CÓRREGO FUNDO.
é) O valor da multa. poderá ser descontado .na nota fiscal ou crédito existente no Município de
CÓRREGO FUNDO, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja
superior ao crédito existente, adiferençaserácobradanaforma dalei.
f) Alicitante que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrara contrato,
deixar de entregar a documentaçãoexigida ou apresentar documentação falsa<exigida, ensejar o
retardamento da execução do objeto desta licitação, nãomanfivera proposta, falhar ou fraudara
execução do contrato, comportar-se de modoinioôneo; ou cometer fraude fiscal, ficará impedida .de
licitar e contratar com o Município de Córrego Fundo e será descredenciada do CRC Municipal, pelo
período de 05 anos se credenciada for.sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e
nas demais cominaçõeslegais.. ...
g) As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. . ........ '. .-... ..
h) Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.
i) Aplica-se no que couber, além das. sanções. acima, as sanções administrativas previstas na
, Seção 11, Capitulo IVda Lei 8.666/93, bem como as penalidades previstas Seção 111, Capitulo IV da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA IX- DO REAJUST AMENT
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a) Os valores registradbsnaAta de Registro de será. fixo e irreajustável no entanto,
poderão ser revistos mediante solicitação da com vistas àmanutençâo do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, " "d" da Lei 8.666/93, para tanto, as
eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato
lmprevlslvel ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração
analítica de seu impacto nos custos do Contrato.
b) Excetuando-se o que dispõe a alíneaanterior,opreço do objeto da presente licitação será fixo e
irreajustável. . .

CLAÚSOLAX-DO CANCELAMENTO DA ATÁ DE REGISTRO DEPREÇOS

I. ·A Ata de Registro de Preçospoderá.ser cancelada, de pleno direito:

a) Pela Administração, quando:
1. A detentora não cumprir as obrigaçõesconstantesdesta Ata de Registro de Preços;
2. A detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua
.justificativa; . . . . .. .
3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro depreços;
4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial. de contrato decorrente de registro.de
preços;
5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos. praticados no mercado;
6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas ejusfiâcacas pela Administração;
7.A comunicação do cancelamento do preço registrado, fIOS casos previstos no edital, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso do recebimento, juntando-se o comprovante aos
autos que deram origem ao registro de preços;
8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será
feirapor publicação no Diário Oficial doEstado, considerando-se cancelado apreço registrado após
1(um) dia da publicação;

11. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação potescrito, cómprovarem estar impossibilitadas
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

a) A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrado deverá ser formulada com
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na
Cláusula VIII, caso não aceita as razões do pedido.

CLÁUSULA XI-DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE OF

a) A contrataçãodo objeto da presente Ata de Registro de Preçosserá autorizada, caso a caso,
pelo Departamento de Compras, através de emissão de. Qrdern de Fornecimento que substituirá,
junto com a respectiva Nota de Empenho, o contrato nos termosdoArt.62,§ 4° da Lei 8,666/93 ..
b) A emissãode OF, sua retificação ou cancelamento, total ou parcialserão igualmente autorizados
pelo Departamento de Compras. .

CLÁUSULA XII • DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

a) Fica eleito o Foro da Comarca de Formiga/MG, para dirimir' dúvidas ou questões que não
encontrem forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRATANTE,
diante doque dispõe o art. 109' . ,d onstituição Federal.
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b) As despesas decorrentes da presente licitação correrão a cônta das seguintes dotações
orçamentárias consignadas no Orçamento do Municípiono exercício em curso:

0412204022.101339036 - Ficha 010
0412204022.101339039 - Ficha 011.
0412304022.300339039- Ficha 116
1212212142.500-339036 - Ficha 139
1212212142.500-339039 - Ficha 140 .
1236112022.506-339036 - Ficha 164
1236112022.506339039 - Ficha 165 .
1236112112.512-339036 - Ficha 180
123611211 2.512-339039,Ficha 181
1236512052.517:339036 -Ficha 196 .,

1236512052.517.339039 - Ficha 197 .'

1236512052,525-339036 - Ficha 205
12365 12052.525-339039 -Fieha 206
1236112022.507-339036- Ficha 225
1236112022.507-339039 - Ficha 226
1236112112,511-339036 - FiCha 236
1236112112.511-339039 - Ficha 237
12365 12052.521.,339036 - Ficha 244 .

1236512052,521-339039 -Ficha.245·
1236512052.526-339036 - Ficha 255
1236512052,526-339039 - Ficha 256
1236112022.509-339036 - Ficha 282
1236112022.509-339039 - Ficha 283
1236112022.522-339036 - Fi.cha292
1236112022.522-339039 -Ficha 293
123611211 2.513·339036 - Ficha303

1236112112.513-339039 - Ficha 304
1236112112.514~339036 - Ficha 307
12361. 1211 2.514-339039' Ficha 308
1236312142.515-339036 - Ficha 316
1236312142.515~339039, Ficha 3J7
10122 10032.634-339039 - Ficha 356
103011003 2.6n339Ú39 - Ficha 368.
1030110032.633.339039 -FiCha 386
1030410032,649.339039 - Ficha 416
1030110022.620-339039- Ficha 433
103041002 2.651-339039-Ficha 482
103041002 2.956-33~039 - Ficha 490
0412204022.709-339039 -Ficha 508
0412204022.709-339039 - Ficha 509
04122 Q402 2.900-339036 - Ficha 703
0412204022.900.339036 - Ficha 704
0824308022.930-339036 - Ficha 713
0824308022.930-339039 - Ficha 714 .
0824308022.974-339036.- Ficha 736
082430802 2:974-339039 -Ficha 737
082440402 2.968-339036 - Ficha 759
08244 0402 i968_339Q39 -Ficha 160
Q8244 04022.9j3~:i39036 - Ficha 769
08244 0402 2,973-339039 - Ficha 770
08244 0802 2.976-339036 - Ficha 816
0824408022976,339039 - Ficha 817

C)' Os casos omissos serão resolvidos. de ac~rdo com a Lei 8.666/93, .suas alterações e demais
normas aplicáveis: .... '.
d) O detentor desta Ata de. Registro de Preços se obriga a aeeltar.nas mesmas condições da .
proposta, os acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto do contrato, nos termos
do art.65 daLei n° 8.666/93.' .' . .'
e) O detentor desta.Ata de Registro de Preços tem pleno conhecimento de todo O conteúdo do
Termo de Referêncíabem como todos. os itens e anexos expressos no Pregão Presencial nO
046/2018, a eles se obrigando como' se. neste estivessem transcritos, inclusive quanto á
obrigatoriedade de manter, durante toda o período de viqêndadestaAtáem compatibilidade' com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na
licitação, déacordo.cornoArt. 55,inc. XIII, datei 8.666/93 e suasalferaçôes.

E, por estarem assim justos e acordados; assinam as partes o presente instrumento, em três vias de
igual teor e forma napresença.das testemunhasque abaixo, também; subscrevem, .

.Pregoeiro e Equipe de Apoio -:-Portaria nO 095/2018:

. .

Aline Patrícia da Silveira Leal'
Preqoeira

Ju iana CostaKhouri
Memb odaêcuipe de Apoio
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Kellen Kariny e Silva
Membro da Equipe de Apoio

MUNiCíPIO DE CÓR NDO-MG
Érica Maria Leão Costa

Prefeita
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

~ r? '1) ~'~l ~ J.wl'
CPF: 105. OJ.,}.{ . ~6(O - <ó~

o{/70;ÚO
THARL KENEDY MACHADO

CNPJ: 22.621.886/0001-23
Divino João Machado
CPF: 887.161.556-53
CONTRATADA

2) iQrr~ m cb~
CPF: ):)6 cn 91~- j~ /
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